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INTRODUÇÃO

A Reforma do Poder Judiciário em nível constitucional, aprovada
por meio da Emenda Constitucional n° 45, de 2004\ foi discutida no
Congresso Nacional durante a tramitação da PEC 96/92, na Càrnara
dos Deputados (PEC 29/00, no Senado Federal).

Trata-se do resultado de mais de doze anos de debates
parlamentares acerca do novo perfil do Poder Judiciário almejado pela
sociedade brasileira. As relatorias da matéria no Congresso Nacional se

debruçaram sobre as contribuições
encaminhadas pelos órgãos
representativos das funções
essenciais da Justiça e pelos cidadãos,
na busca de alcançar o
aprimoramento da estrutura da
Instituição, a ampliação do acesso à
Justiça, o combate à morosidade dos
processos e à impunidade, tanto
interna quanto externamente ao
Judiciário. Os pontos da Reforma em
que houve acordo entre ambas as
Casas Legislativas foram aprovados
e entraram em vigor em 31 de
dezembro de 2004.

Retoma à Cãmara dos
Deputados, a PEC n° 358, de 2005, da CàrnaraAlta, texto que não obteve
consenso na Càrnara dos Deputados e no Senado Federal, sendo reaberta a
discussão sobre os temas que não lograram aprovação no bojo da Reforma,
podendo-se dizer, por essa razão, que seriamtais matérias as mais polêmicas
ou, pelo menos, as que não alcançaram a superação do debate.

Neste trabalho, selecionamos e fazemos breve resumo sobre os
pontos mais relevantes da Emenda Constitucional n° 45, de 2004.
Apontamos, outrossim, os temas da PEC 358, de 2005, que merecem
destaque.'

'DOU 31.12.2004
2 Sobre a Reforma, o artigo "Reforma do Judiciário - Aspectos Relevantes em
Discussão no Congresso Nacional" de nossa autoria trata dos mesmos temas
enfocando os debates congressuais. (Cadernos ASLEGIS, v. 6, n. 21, p.61 - 73,
dez. 2003).
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1. PRINCÍPIOS DO ESTATUTO DA MAGISTRATURA

1.1. INGRESSO NA CARREIRA

Após longos debates no Congresso Nacional sobre o terna, tendo
sido, inclusive, ventilada a possibilidade de adoção da eleição para a
escolha de juízes, prevaleceu o concurso público corno método de
recrutamento dos magistrados.

A participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as
fases do concurso público de provas e títulos foi mantida. Já a idéia de
acrescentar a participação do Ministério Público não logrou aprovação
nem retoma à Càrnara dos Deputados para discussão, no texto da PEC
358, de 2005.

O texto aprovado contempla a exigência de experiência em
atividade jurídica por três anos, conforme proposta original da Cãrnara
dos Deputados. O alcance da expressão "atividade jurídica" será
determinado pelo Estatuto da Magistratura, cujo projeto de lei
complementar ainda não foi apresentado pelo Supremo Tribunal Federal,
conforme determina o caput do art. 93 da Constituição Federal 3

1.2. PROMOÇÃO NA CARREIRA

As alterações, nesse ponto, visaram deixar induvidosa a
obrigatoriedade de observãncia dos princípios constitucionais da
moralidade e da impessoalidade no procedimento de promoção dos
magistrados.

Na aferição do merecimento, o texto constitucional passa a exigir
desempenho da atividade jurisdicional por critérios objetivos de
produtividade e presteza, conforme previa dispositivo da PEC da Càrnara
dos Deputados acolhido pelo Senado Federal.

Assegura-se, expressamente, no procedimento de recusa de
promoção de juiz mais antigo, que venha a ser proferida decisão por
voto fundamentado e ampla defesa, buscando garantir a aplicação dos

3 Nesta Legislatura, o Supremo Tribunal Federal solicitou a retirada do Projeto de
Lei Complementar nO 144, de 1992, visando a sua atualização e aperfeiçoamento,
considerando que a proposição já tramitava há mais de uma década na Câmara
dos Deputados e que a composição do Pretório Excelso já havia sofrido significativa
alteração desde então.
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princípios constitucionais insertos, respectivamente, nos arts. 93, IX, e
5°, inciso LV.

Não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos
em seu poder além do prazo legal. Proposta no sentido de que a decisão
denegatória da promoção implicaria obrigatória instauração de processo
administrativo-disciplinar contra o juiz recusado não logrou, ao final,
aprovação.

A PEC que retoma á Câmara dos Deputados propõe alteração
da alínea b do inciso 11 do art. 93 para determinar que, na promoção por
merecimento, além da exigência de dois anos de exercício na respectiva
entrância, deverá oJuiz integrar a primeira metade da lista de antigüidade
e, não mais, a primeira quinta parte desta lista, conforme prevê o texto
constitucional em vigor. O novo requisito tem por escopo ampliar o número
de candidatos à promoção por merecimento.

1.3 PREPARAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS
MAGISTRADOS

A inovação, nesse tema, ocorre
durante o processo de vitaliciamento,
prevendo o novo texto que ojuiz terá
que participar de curso oficial ou
reconhecido por escola nacional de
formação e aperfeiçoamento de
magistrados.

Trata-se do reconhecimento de
que a preparação de juízes não pode
ficar somente a cargo dos cursos
jurídicos, cabendo ao Poder Judiciário
velar, não só pela escolha dos
melhores candidatos nos concursos
públicos para a magistratura, mas
também pela preparação e adaptação
dos aprovados à nova carreira.

A criação da Escola NacionalJunto ao Superior Tribunal de Justiça
foi acolhida pelas Relatorias da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal. O novo dispositivo estabelece que a Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados funcionará junto ao STJ
e será competente para regulamentar os cursos oficiais para o ingresso
e promoção na carreira.
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1.4. FÉRIAS DOS MAGISTRADOS

As férias estão previstas na Lei Orgãnica da Magistratura
(LOMAN). Segundo a Lei Orgãnica, os magistrados tém direito a férias
anuais, por sessenta dias, coletivas ou individuais. Os membros dos
Tribunais, salvo os dos TRTs, que têm férias individuais, gozam de férias
coletivas, nos penodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. Os juízes
de primeiro grau gozam de férias coletivas ou individuais, conforme
dispuser a lei (art. 66, caput, e § l°, da Lei Complementar n° 35, de
14.3.1979).

Na Càrnara dos Deputados, o Projeto de Lei Complementar n°
144, de 1992, que dispunha sobre o Estatuto da Magistratura, tratava
desta matéria, mantendo os sessenta dias de férias anuais.

A proposta de alteração constitucional inseriu o princípio da não
interrupção da atividade jurisdicional, sendo vedado férias coletivas nos
juízos e tribunais, exceto nos Tribunais Superiores, funcionando em dias
em que não houver expediente forense normal, juízes em plantão
permanente (art. 93, XII, da Constituição Federal).

O Senado Federal manteve o dispositivo, suprimindo tão-somente
a exigência, nos Tribunais Superiores, de Órgão Especial de Férias para
julgar matérias urgentes. Outros aspectos atinentes à matéria serão objeto
de disciplinamento pelo Estatuto da Magistratura, cujo projeto de lei
complementar, serà apresentado pelo Supremo Tribunal Federal.

1.5. NÚMERO DE JUÍZES

No Brasil, segundo dados do Banco Mundial, existia, em 2003,7,7
juízes para cada 100.000 habitantes, o que està um pouco acima da
média mundial, de 7,3 juízes para cada 100.000 habitantes'

Não obstante, o número de juízes ainda està muito aquém de outros
Estados democràticos em relação ao número de habitantes, tais corno,
naAmérica Latina, a Argentina, a Costa Rica e a Colômbia. No contexto
mundial, a maioria dos países desenvolvidos supera o Brasil em número
de magistrados.

4- Gráfico do Banco Mundial constante do Diagnóstico da Secretaria de Reforma do
Judiciário do Ministério da Justiça (p. 68) acessado na página do MJ (W\N\N.mj.gov.br),
em 23.3.05.
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Princípio relevante previsto no
texto da Câmara foi mantido no
Senado: o número de juízes na
unidade jurisdicional será
proporcional à efetiva demanda
judicial e à respectiva população.

Essa medida atende ao
princípio da proporcionalidade,
baseado, principalmente, na
adequação e na necessidade, pois
não se pretende o aumento
desmesurado e injustificável de
magistrados, mas a existência de
tantos magistrados quantos forem
necessários ao atendimento adequado
dos jurisdicionados.

Tal princípio constitucional, conjugado com as exigências de
comprovação de três anos de atividadejuridica do candidato à magistratura
e da participação em curso de formação durante o processo de
vitaliciamento, além de contribuir deftnitivamente para o aumento do número
de cargos na magistratura e de concursos públicos para seu preenchimento,
pretende elevar a qualiftcação e capacidade dos juízes brasileiros.

1.6. PUBLICIDADE DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS

As decisões administrativas dos Tribunais passam a ser tomadas
em sessão pública. O texto constitucional anterior somente obrigava a
motivação de tais decisões.

Mantidas as condições anteriores, continuaria o Poder Judiciário
sujeito a críticas contundentes pela realização de procedimentos sem o
devido controle social, em detrimento da imagem institucional. A
possibilidade de tomada de decisões sem a necessária publicidade vinha
expondo o Poder Judiciário perante a opinião pública, que busca maior
transparência dos órgãos estatais.

Quanto aos atos de administração, o texto aprovado pemlite a
delegação aos servidores da prática de atos de administração e atos de
mero expediente sem caráter decisório, com o escopo de aliviar a carga
de trabalho dos magistrados, que, além das atividades vinculadas à
prestação jurisdicional, têm que tomar várias medidas administrativas.

34



/\ Emenda 45, de 2C'04

Procurou-se, desta forma, atacar algumas causas da morosidade do
aparelho judicial: o acíuuulo de serviço e a impossibilidade de distribuição
de certas tarefas. Outras medidas complementares deverão ser previstas
no Estatuto da Magistratura e na legislação mli'aconstitucionaL com vistas
ao aprimoramento da gcstão dos cartórios Jml1cials.

1.7. REGIME DISCIPLINAR DOS MAGISTRADOS

Segundo o texto da Câmara dos Deputados, a perda de cargo
podena ser decidida pelo Conselho Nacional de Justiça. As hipóteses
seriam a desobediência a qualquer das vedações (dedicar-se a atividade
politico-partlltária, por exemplo); a negligênCia e desídia reiteradas no
cumpnmento dos deveres do cargo, arbitranedade ou abuso de poder; e
o procedimento incompatível com o decoro de suas funções.

A posslbJlidade de perda do cargo deJuiz por decisão do Conselho
NaclOnal de Justiça sempre fOl conSIderada, pela Associação dos
Magistrados BrasJlelros e outras entidades representativas dos
magistrados, uma perigosa fissura no IIlstituto da vitaliCiedade do
magistrado, com possível desdobramento na autonomia doJuiz.

O te'c~o da Càmara dos Deputados fOI suprn11ldo no Senado
FederaL que elaborou dispositivo vis,mdo a substitUIr a possibilidade de
perda do cargo do magistrado por decisão do Conselho Nacional de
Justiça pela admissão de que esse Conselho formulasse representação
nesse sentido, concentrando no JudiCIário a decisão final. Tal proposta
retoma à Câmara dos Deputados, por meio da PEC 358, de 2005.

Buscando punir oJuiz desidioso e evitar o acúmulo de processos,
proposta da Câmara dos Deputados chegou a prever a suspensào do
pagamento do subsídio, no caso de descumprimento de prazos processuaIs
pelo Juiz, na fonua da lei, texto esse que foi suplimido no Senado Federal.

Duas novas vedações foram acrescentadas ao te'c1.o constitucional:
a proibição aos Juizes de receberem, a qualquer título ou pretexto, auxílios
ou contnbuições de pessoas físicas, entIdades públicas ou pnvadas,
ressalvadas as exceções previstas em leL e de exercerem a advocacia
em juízo ou tnbunal do qual se afastou, antes de decorndos três anos do
afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração

Quanto à quarentena posterior, ou seja, a proibição de exercício
da advocaCIa após a aposentadona ou exoneração do magIstrado, a
proposta aprovada na Câmara dos Deputados vedava o exereicio no
juízo ou tribunal do qual tivesse o magistrado se afastado, antes de
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decorndos três anos do afastamento. No Senado FederaL houve proposta
no sentido de alterar o texto da Câmara, com vistas a impedIr o exercícIo
em qualquer juízo ou tribunal, no caso de aposentadoria ou exoneração"
por três anos. Por fim, confrrmou-se a posIção anterior da Câmara dos
Deputados.

1.8. ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS DOS TRIBUNAIS

o art, 96, I, a, da ConstitUlçã.o FederaL, que estabelece a
competênCia. privatIva dos tribunais para eleger seus órgãos dIretivos"
mo sofreu alteraçã.o pela Emenda Constrtucional na 45, de 2004. Já a
PEC n° 358, de 2005, prevê a eleição dos órgãos diretivos por maIoria
absoluta e voto secreto, para mandato de dois anos, vedada a reeleiçã.o
para mandato snbseqüente.

Busca-se" portanto" mais uma vez" trazer para o texto constJtucional
norma de caráter estatutáriO, para a previsão de quorum, voto secreto e
duração de mandato dos órgãos diretivos dos tribunaiS,

Durante a tramitação da PEC n° 96/92, as entidades
representatIvas dos magIstrados relvmdlcaram a eleIção para os cargos
de direção dos Tribunais, como medida tendente à democratização intema
das COltes. As Relatorias também receberam várias sugestões no sentIdo
de que o Presidente, o Vice-PresIdente c o Con'egcdor fossem escolhidos
por todos os magistrados de primeiro e segundo graus vmculados ao
TnbunaJ.

Na Câmara dos Deputados. as Relatorias chcganun a propor a
clnção dos órgãos dIretIVOs dos Tnblmals, mas o Plenário não aprovou
alteração nesse sentido, O texto do Senado Federal previu a eleição
dentre os membros mars ,mtigos, por maiona absoluta e voto secreto,
para mandato de dois anos, vedada a reeleIção

1.9. PROIBIÇÃO DO NEPOTISMO

A proibição do nepotIsmo fOI longamente discutIda na Câmara
dos Deputados e não logrou aprovação. Apontou-se, como empectlho, a
natureza cstatutária da maténa, quc não devena ser inserida no texto
constItucional, eis que já constava dos Regimentos Intemos de vários
tnbunais e poderia ser prevista no Estatuto da Magistratura.

O fato de estar a prOlblção restrita ao funbrto do Poder JudiCiário
também provocou rejeição da Câmara dos Deputados, ao ftmdmuento
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de que o tratamento da matéria em relação aos demais Poderes do
Estado deveria ser o mesmo, segundo
o princípio basilar da igualdade.

No Senado Federal foi
aprovado texto que determina, no
âmbito da jurisdição de cada Tribunal
ou Juízo, a vedação de nomeação ou
designação, para os cargos em
comissão e para as funções
comissionadas, de cônjuge,
companheiro ou parente até o
segundo grau, incl usi ve, dos
respectivos membros ou juízes
vinculados, salvo a de servidor
ocupante de cargo de provimento
efetivo das carreiras judiciárias, caso
em que a vedação é restrita à
nomeação ou designação para servir
Junto ao magistrado detenninante da incompatibilidade. Esse dispositivo
retoma à Câmara dos Deputados, com acréscimo de inciso XVI ao art.
93 (PEC 358, de 2005)

2. QUINTO CONSTITUCIONAL

Nesse ponto, as discussões parlamentares revelaram especial
preocupação com as atividades de candidatos e eventuais cooptações
que pudessem ocorrer nos Poderes Judiciário e Executivo no momento
da transfomlação das listas sêxtuplas dos órgãos de representação das
classes dos Advogados e Ministério Público em listas tríplices elaboradas
pelos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais.

A extinção das listas tríplices e sêxtuplas foi sugerida pela Câmara
dos Deputados. Prevaleceu texto que determinava a indicação em lista
tríplice pela entidade representativa da respectiva classe ou instituição,
com extinção da lista sêxtupla.

O Senado Federal não manteve o texto aprovado na Câmara dos
Deputados. Inovou no sentido de que se o Chefe do Poder Executivo
não fizer escolha em vinte dias, caberá ao Presidente do Tribunal a
nomeação, observada a ordem contida na lista.

Não havendo consenso entre as duas Casas Legislativas nessa
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matéria, a Emenda Constitucional nO 45, de 2004, não inovou no tema.
Tampouco a PEC 358, de 2005, trata do quinto constitucional, podendo
vir a ser apresentada emenda parlamentar a esse respeito no curso da
tramitação da proposta.

3. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

A Emenda Constitucional nO 45,
de 2004, cria o Conselho Nacional de
Justiça, órgão que integra a estrutura
do Poder Judiciário, composto de
quinze membros, com mandato de
dois anos, admitida uma recondução.
O novo órgão é integrado por
magistrados, membros do Ministério
Público, dois advogados, indicados
pelo Conselho Federal da OAB, e dois
cidadãos, um indicado pela Câmara
dos Deputados e outro, pelo Senado
Federal.

O Relator da matéria no
Senado Federal optou pela criação do
Conselho Nacional de Justiça com
adequações à Jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal. De fato, a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal afasta do Conselho membros estranhos ao Judiciário, com
fimdamento na inconstitucionalidade material por desrespeito a limitação
material expressa ao poder reformador (art. 60, § 4°, I1I, da Constituição
Federal). A idéia seria manter os advogados na composição do Conselho,
suprimindo-se a participação de dois cidadãos, ao argumento de que a
advocacia é função essencial à justiça, nos temlOS constitucionais.

O texto aprovado no Senado Federal não alterou a composição
do Conselho, prevista na proposta da Câmara dos Deputados, nem suas
competências, decorrentes de sua natureza de órgão de controle da
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento
dos deveres funcionais dos juízes.

Contudo, uma das competências mais polêmicas do Conselho
Nacional de Justiça, a de decretar a perda do cargo do magistrado, foi
suprimida no Senado Federal, restando preservada, assim, a garantia da
vitaliciedade, prevista no inciso I do art. 95.
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Na mesma lmha, a PEC 358, de 2005, não prevê a perda do cargo
de juiz por decIsão do Conselho Nacional de Justiça, mas admIte, tão
somente, a possibilidade de representação do Conselho, por voto de três
quintos, ao Ministério Púhlico, que poderá dar miclO a processo visando
a pcrda do cargo do magistrado, por mcio dc scntcnça judicial transitada
emjulgado.

4. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - COMPOSIÇAo E
COMPETÊNCIAS

A composIção e forma de IIlvestldura dos integrantes do Supremo
Tribunal Federal não sofreu alterações. Foram também rejeitadas
propostas que pretendiam fixar pcríodo de quarentena para ingresso de
ex-detentores de mandatos eletivos e seus parentes,

A PEC 358, de 2005, segumdo a mesma lmha, não pretende alterar
o art. lO 1 da Constituição Federal, mantendo a composição de onze
membros, escolhidos dentre CIdadãos com mais de trinta e cmco e menos
de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação
IlIbada.

Em observânCIa ao princípio do duplo grau de J1U'lsdição, a
compctênCIa recursal ordmána do STF fOI mantida no que eoneeme ao
Julgamento de habeas COIIJUS. mandado de segurança, habeas data e
m,mdado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais
Superiores, se denegatórIa a decisão.

Na competência extraordinária, outorgou-se ao STF a competência
parajlJlgar recurso e:x"traordmário quando a decisão reeorridajulgar válida
lei local contestada em face de lei federal, por tratar-sç de controvérsia
de índole cOllstituclOnaL decorrente da competêncIa legislatIva dos entes
federados

No tÓpiCO llltervenção federal, transfere-se para o STF o
conhecimçnto da rçpresentação mtavçntlva fundada na recusa da
execução de lei federal, em decorrência da natureza federativa do
conflito.

5. AçAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E AçAo
DECLARATÓRIA DE CONSTITVCIONALIDADE

5.1. LEGITIMIDADE ATIVA

Na lInha do que prevê a Lei nO 9,868/99, o novo texto unificou a
legiÜmação aliva da ADI e da ADC e incorporou a junsprudênCIa do
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STE quanto à legitlluaçào do Governador e da Mesa da Càmara
Legislativa do Distrito Federal

A PEC 358, de 2005, pretende conferir à ADC a amplitude da
ADI, que serve à Impugnação de lei ou ato normativo lederal ou estadual
Trata-se dc mais um reforço para o controle abstrato no sistema adotado
pelo ordenamento j uridico pátrio, que mescla o controle abstrato e o
clifuso de conslItuelOnalidade, esse último realizado pelosJuizos smgulares
e tribunais de apelação.

A legitnuidade atI va do Prefeito Municipal foi acrescentada, por
meio de emenda de Plenáno" no Senado Federal, mas nào consegulU
aprovação. Não retoma, portanto, à Câmara dos Deputados, no texto
da PEC 358, de 2005.

5.2. EFEITO VINCULANTE

Confrrmando o caráter dúplice das ações diretas de
mconstltuclOnalidade e declaratórias de constitucIOnalidade, a Emenda
ConstitucIOnal n° 45, de 2004, cstabelecc que as decisões definitivas de
ménto, proferi(L1s pelo STF, nasADIs eADCs, produzirão efícàcia contra
todos e efeito vll1culante, relallvamente aos demais órgãos do Poder
Judiciário e à administração pública clircta e inclireta, nas esferas federal,
estadual e municipal.

Nesse ponto, a única novidade trazida pela PEC 358, de 2005, é a
extensão das ADCs para pennitrr ° exmne de constitucionalidade em
tese de ler ou ato normativo estadual pelo Supremo Tribunal Federal

6. SÚMULA VINCULANTE

A Emenda ConstItucional n" 45, de 2004, outorga competência ao
STF para, de oficio ou por provocação de qualquer de seus membros, e
medlmIte deClsào de dOIs terços, aprovar súmula vmculimte em relaçào
a todos os demais órgãos do Poder Judiciário e da administração pública
direta e indireta federal, estaduais, distrital e municipais

O escopo da súmula vinculante do STF é eliminar controvérsias
entre órgãos Judiciários ou entre esses e a admimstração pública, de que
resulte grave insegunmpjuriclica, com a proliferação de processos sobre
questões Idênllcas.

Sua 111stitmção vem prestIgiar a igualdade daqueles que têm
processos idênticos pendentes de julgmnento, em prol da segurança
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jurídica e celeridade processuais, não
impedindo que os juízes e tribunais de
segundo grau possam divergir da
súmula, por meio da ftmdamentação
de suas decisões judiciais,

A súmula vinculante depende
de reiteradas decisões sobre matéria
constitucional, conforme preceitua a
EC 45/04, o que garante, a nosso ver,
o anladurecimento do tema, tanto no
STF, quanto nos juízos singulares e tribmlais de segundo grau, no exercício
do controle difuso de constitucionalidade,

A revisão ou o cancelamento da súmula vinculante ocorrerá na
fomla estabelecida em lei, podendo ser provocada pelos legitimados à
propositura de AD!. Em caso de não aplicação da súmula vinculante,
caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal para a anulação do ato
adininistrativo ou a cassação da decisão judicial reclamada,

6.1. SÚMULA IMPEDITIVA DE RECURSOS

A súmula impeditiva de recursos consistiria na inadinissibilidade
de recurso interposto contra decisão que tenha dirimido o conflito de
acordo com símmla de tribunal ou que a adote como fundamento principaL

No Congresso Nacional, a Relatoria da matéria na Câmara dos
Deputados sugeriu a criação das súmulas impeditivas do Supremo
Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior
do Trabalho, A Comissão Especial, contudo, optou pela súmula vinculante,
vindo a ser aprovada a do STE

Com a PEC 358, de 2005, do Senado Federal, o tema retoma à
Câmara dos Deputados, para a criação da súmula impeditiva do STJ e
do TST. Trata-se de constitucionalizar o que já prevê o art, 557, caput,
do Código de Processo Civil, que pemlite ao relator negar seguimento a
recurso em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

7. REPERCUSSÃO GERAL

A denominada "crise dos Tribunais Superiores" vem sendo
constatada há décadas devido ao acúmulo de processos nesses tribunais
em decorrência do grande número de recursos,
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A necessidade urgente de criação de um mecanismo de fIltragem
dos recursos de natureza extraordinária no Supremo Triblmal Federal
Fez ressurgir a idéia da "relevância" ou "repercussão geral"

A argüição de relevância não é novldade no ordenamento Jurídlco
pátrio, eiS quc a Emcnda Constitucional n° 7, de 13 de abril de 1977,
introduziu a argüição de relevância no § 10 do art. 119 da Constituição
de 1967. Considerada, erroneamente, um instrumento do arbítrio, trata
se, em verdade, de Importante mecmúsmo para o exercício da Jurisdição
constituclorlal.

Reintroduzindo., no texto constituCionaL, mecamsmo semelhante á
argüição de relevância, a Emenda Constitucional n° 45/04 prevê que, no
recurso extraordinário, o recorrente deverá demonstrar a repercussão
geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei,
a fim de que o Tribunal exannne a adunssão do recurso, somente podendo
recusá-lo pela maniüost':Jção de dois terços de seus membros.

A utilização, pelo Supremo Tribunal Federal, da "repercussão geral"
pemlltlrá que aquela Corte se dedique às questões constitucionais mais
relevantes, consIderados os aspectos morais, económicos, políticos ou
SOClalS das causas.

As conseqüências esperadas são a diminuição do número de
recursos no STF, a maior celendade processual, e a valonzação da Corte
Suprema, quc dcixará dc scr a "quarta instânCia" do Podcr Judiciário
nacionaL como ocorrç atualmente,

8. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

o texto aprovado dá mais poderes ao Conselho da Jusllça Fçdçral,
cabendo-lhe a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal
dç primeiro ç sçgulldo graus, como órgão central do sistçma e com
podercs corrclcionais, CUjas dccisõcs terão caráter vinculante.

A criação da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento
de Magistrados, fimclOnando Junto ao Tribunal, representa grande passo
para o apnmoramento dos órgãos JurisdicIOnais

O Supenor Tnbunal de Justiça chegou a sugenr a cnação das
súmulas vinculantcs dc mtcrprctação do Dircito Fcderal com o cscopo
de agilizar a prestação jurisdicional. Retoma, contudo, à Câmara dos
Deputados, insenda na PEC 358, de 2005, a proposta da súmula
impeditiva de recursos
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Será debatida, também, no bOJo da PEC 358/05, a competência
do STJ para a definição de extensão territorial da aplIcação de decisão
judicial, no caso de julgamentos cujo interesse ultrapasse a área de
JllHSdIÇão do Tnlmnal de segundo grau que o proflra ("Nas ações CIVIS
públIcas c nas propostas por entIdades assocIativas na defesa dos dIreItos
de seus associados, representados ou substituídos, quando a abrangência
da lesão ultrapassar a Jurisdição de dIferentes Tribunais Regionais
FederaIs ou de TnbunaIs de Justlça dos Estados e do DIstnto Federal e
Territónos, cabe ao Supenor Tribunal de Justiça, ressalvada a
competência da Justiça do Trabalho e da Justiça EleItoral, defInir a
competência do foro e a extensão terntorial da decisão".)

Não foI aprovada a proposta de demonstração da repercussão
geral da questão federal como critério de admissibilidade do recurso
especial. A PEC 358/05, por outro lado, prevê que a leI estabelecerá os
casos de inadmissibi!ldade do recurso especial.

9. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇAo

Não houve concord{inCIa entre as duas Casas do Congresso sobre
a extensão do foro por prerrogatIva de nmção. A Emenda ConstItucional
nO 45/04, port<mto, não altera o texto constitucional nesse ponto

A Câmara dos Deputados manteve o foro especial por prerrogativa
de nmção, mas sempre com a expressão enquanto no exercícIO di.1
jlmçc10 ou enquanto no exercido do cargo. Tal redação acompmilia a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que decidiu pelo
cancelamento da Súmula 394. Entendeu o STF que o foro espeCIal não
é pnvilégio da pessoa, mas do exercente de função pública, não podendo
ser personalizado para açompanhar o agente politIco após o iím desse
exercício.

No Senado Federal, a ComIssào de Constituição e Justiça aprovou
texto que mantinha o foro especml apenas durante o exercício do cargo.
Contudo, nova votação naquela Casa alterou o texto para estabelecer
que o foro subsiste amda que o inquérito ou a açãoJudIcial venham a ser
lllicrados após a eessação do exerCÍCiO da função.

O te,,10 modificado retoma à Câmara dos Deputados, por meio
da PEC 358/05, que também prevê que a açào de improbidade de que
trata o mi. 37, § 4", referente a crime de responsabilIdade dos agentes
polítrcos, será proposta, se for o caso, perante o tribunal competente
para processar e Julgar climinalmente o funcionário ou autolidade na
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hipótese de prerrogativa de função (art. 97-A) Tal dispositivo pretende
constitucionalizar o previsto no art. 84 do Código de Processo Penal,
alterado pela Lei n° 10.628, de 24.12.2002, que está sendo impugnado
no STF, por meio das ADIs 2797 e 2860.

10. MINISTÉRIO PÚBLICO

Com a aprovação da Emenda
Constitucional nO 45/04, os princípios
basilares da instituição restaram
intocados.

No Senado Federal, em
simetria com o que foi aprovado em
relação aos juízes, suprimiu-se a
possibilidade de perda do cargo de
membro do Parquet por decisão do
Conselho Nacional do Ministério
Público.

Naquela Casa, chegou a ser
aprovada alteração do § l° do art. 128, detemlÍnando que a escolha do
Procurador-Geral da República se faria sobre lista tríplice elaborada
pelos membros do Parquet federal, composta por eleição dentre seus
membros maiores de 35 anos e com mais de dez anos de carreira. A
PEC 358/05, do Senado Federal, contudo, não modifica a forma de
investidura do chefe do Ministério Público da União, restringindo, tão
somente, a uma vez a recondução ao cargo.

A Emenda Constitucional definitivanlente veda ao membro do
MP o exercício de atividade politico-partidária, não mais admitindo
nenhuma exceção. A PEC 358/05 pretende inserir dispositivo transitório,
determinando que o membro do Ministério Público admitido antes da
promulgação da Emenda poderá exercer atividade político-partidária,
na forma da lei.

A quarentena posterior foi aprovada, aplicando-se aos membros
do Ministério Público o mesmo dispositivo que veda aos Juízes exercer a
advocacia perante o juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de
decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou
exoneração.

Criado nos mesmos moldes do Conselho Nacional de Justiça, cabe
ao Conselho Nacional do Ministério Público zelar pela autonomia da
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instltuição,. garantindo a observâncJa do art. 37, com competências
discrplmares e correicionais.

11. ACESSO A JUSTIÇA

o /imcronamento minterrupto dos órgãos JudIciaIs vem ao encontro
da ampliação do accsso à justiça. A Emenda ConstItucional consagra o
principio da nào-interrupção da atIvidade Jllflsdlcional, com vedaçào de
férias coletlvas nos juizos e tribunaIs, exceto nos Tnbunals Superiores,
ftmcionando, nos dias em que nào houver expediente forense normal,
juizes em plantão permanente. No Senado.. a sugestào de suprimir esse
dISpOSltlVO, optando pelo disciplinamento da matéria no Estatuto da
Magistratura, não logrou aprovação.

Outro importante principIO que pretende aperfeiçoar o serviço
público de prestação de Justlça à populaçào é o do aumento do número
de Juizes segundo a libglOsldade na unidade Junsdlcional e o respecttvo
número de habitantes. Afinal, o número atual de magistrados no Brasil
fica mUlto aquem daquele dos Estados democrátICOS e desenvolVldos,.
como a Alemanha ou os Estados Unidos da América, conformc já
refenmos.

A autonOlma funcional e adInimstrativa da Defensoria Pública,
nos ruvels federal e estadual, defiui do disposto no art. 134 da Consbtuição
Federal. A Emenda ConstltuCionaL contudo, restnugru a autononlla ás
Defensonas Públrcas Estaduais.

O texto do Senado Federal, mais amplo que o da Câmara,
assegurava ás Defensorias Púbhcas, em todos os nivels, autonomia
funcional e adInimstrattva, e a iniCIativa de sua proposta orçamentária
dentro dos hmites estabelecidos pela lei de dlretnzes orçamentárias e
subordmação ao dIsposto no art. 99, § 2" da Constltuiçào Federal. A
matéria retoma à Câmara dos Deputados, no texto da PEC 358/05

Os Tribunais Rt'gionais Fcderais e os Tribunais de Justiça deverão
instalar a JustIça itmerante, com a real!zaçào de audIências e demaIS
ftlllçÕes de atlV1dade JurisdlciOllal, nos limites terntonais da respectiva
Junsdlção, servmdo-se de equipamcutos públicos e comumtários. Além
disso,. poderão funcional' deseentrallzadamente.. eonstituindo Câmaras
reglOnals, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça
em todas as fases do processo.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

o presente trabalho procurou assinalar alguns dos pontos mais
importantes e polêmicos da Reforma do Poder Judiciário aprovada por
meio da Emenda Constitucional nO 45, de 2004.

As inovações no texto
constitucional pretendem tornar o
Poder Judiciário mais eficiente,
menos moroso, ampliar o acesso á
Justiça para a população e combater
a corrupção e a impunidade.

É certo que a derrota da
morosidade da prestação jurisdicional
não depende exclusivamente do
Poder Judiciário, mas também da
colaboração dos Poderes Legislativo
e Executivo, das funções essenciais
à Justiça e da sociedade civil. A
lentidão dos processos decorre em

grande parte do cipoal legislativo brasileiro, carente de consolidação, do
excesso de Medidas Provisórias editadas e da grande quantidade de
recursos previstos em nossas leis processuais e da ausência de
mecanismos legais de inadmissibilidade recursal nos Tribunais.

Há, contudo, enorme campo de atuação dos gestores da Justiça
no combate à lentidão processual, sobretudo no que tange ao
aperfeiçoamento da informatização nos Juízos e tribunais, ao
aprimoramento dos bancos de dados e estatísticas de produtividade, à
melhor formação e preparação dos servidores e magistrados, ao
fortalecimento do sistema correicional e à especialização dos Juízos e
outras medidas administrativas que busquem a celeridade da prestação
do serviço público.

A Emenda Constitucional n° 45, de 2004, dá, efetivamente, alguns
passos nessa direção, ao instituir as súmulas vinculantes e a repercussão
geral da questão constitucional no STF, ao prestigiar os magistrados,
tratando de sua formação, aperfeiçoamento e de critérios mais justos
para a promoção na can-eira, ao erigir em princípio constitucional a duração
razoável dos processos, dentre outras alterações.

A ampliação do acesso à Justiça, por meio do fortalecimento das
Defensorias Públicas, do aumento do número de magistrados e da
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descentralização do atendlluento dos órgãos Jurisdlcionals,. também
representa importante avan.;'o legislativo.

A criaçào dos órgàos de controle do Judiciário e do Ministério
Públtco vem reforçar o sistema correiclonal, além de aprimorar o
planejamento, procurando harmonizar a atuação dos diversos órgãos de
que se constituem essas lnstitwçães.

Enfim, existem, certamente, muitos pontos que ainda merecem
aperfeiçoamentos em nível constitucional c outros que precisam de
regulamentação pelo legislador mJí'aconstltuclOnal. Não podemos negaI',
contudo,. que há vasto matenal para o exercíCiO da criatividade construtiva
dos operadores do direito, legisladores e magistrados, na busca
permanente do aprimoramento do serVlço púbheo de prestação de Justiça
no País. Nesse aspecto, a Reforma em nível constitucional avança em
direção a uma nova fOlma de se prestar Justiça no País, sem prescmdir
das inovações que deverão ser operadas por meio do aprimoramento da
legIslação infraconstitucional.

A aprovação da Emenda Constitucional nO 45, de 2004, maugura
uma importante etapa para o Poder Judlciáno nacional. Se o perfil do
Poder Judicláno não fOl alterado substancialmente, pelo menos foram
aprovados princípios e nonnas Jurídicas tendentes a alicerçar uma nova
era na prestação JunsdlclOnal no BraSIl.
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